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Foi publicada a Portaria n.º 352/2013, de 4 de Dezembro, que estabelece os factores 
de correcção extraordinária das rendas dos prédios arrendados para habitação em 
data anterior a 1 de Janeiro de 1980, para o ano de 2014, tendo por base o coeficiente 
fixado pelo INE no Aviso n.º 11753/2013, de 11 de Setembro (1,0099). 

Estes factores de correcção extraordinária são anuais, e para 2014, agrupam-se de 
forma tripartida, como demonstra o seguinte quadro:

TAbElA I
Anexa à Portaria n.º 

352/2013
(Por remissão do Art.1º da 

mesma)

TAbElA II
Anexa à Portaria n.º 

352/2013
(Por remissão do Art.2º da 

mesma)

TAbElA III
Anexa à Portaria n.º 

352/2013
(Por remissão do Art.3º da 

mesma)

Nesta Tabela estão 
previstos, para o ano de 
2014, por referência ao 
coeficiente fixado pelo 
INE (1,0099), os factores 
globais de correcção 
extraordinária das rendas 
dos prédios arrendados 
para habitação, em data 
anterior a 1 de Janeiro de 
1980.

Nesta Tabela estão 
previstos os factores 
acumulados resultantes 
da aplicação da correcção 
extraordinária, nos 
29 primeiros anos de 
vigência do contrato de 
arrendamento (desde 
1986 a 2014).

Nesta Tabela estão 
previstos os factores 
de correcção a aplicar 
a partir de Janeiro 
de 2014, uma vez 
cumprida a formalidade 
de comunicação ao 
arrendatário, com a 
antecedência mínima de 
30 dias, por meio de carta 
registada com aviso de 
recepção.

uPDATE ImobIlIárIo -
rENDAS 2014 

Foram hoje publicadas 
na I Série do Diário da 
república, as Portarias 
nrs.º 352/2013 e 353/2013 
que, respectivamente, 
estabelecem os factores de 
correcção extraordinária 
das rendas e fixam os 
preços da habitação por 
metro quadrado, consoante 
as zonas do País, para 
efeitos de cálculo da renda 
condicionada, para vigorar 
em 2014.

CorrECção ExTrAorDINárIA 
DAS rENDAS
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http://dre.pt/pdf1sdip/2013/12/23500/0664206643.pdf
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A presente Nota Informativa destina-se a ser distribuída entre Clientes e Colegas e a informação nela contida é prestada de forma geral e abstracta, não devendo 
servir de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O conteúdo desta Nota Informativa não 
pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, sem a expressa autorização do editor. Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este assunto contacte 
Pedro Sáragga Leal (pedro.saraggaleal@plmj.pt).
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Foi publicada a Portaria n.º 353/2013, de 4 de Dezembro, que fixa para o ano de 2014, os preços da habitação por metro quadrado, 
consoante as zonas do País, para efeitos de cálculo da renda condicionada, conforme quadro infra:

ZONA I ZONA II ZONA III

PREÇO dA hAbItAÇãO POR MEtRO qUAdRAdO PARA 2014

EUR 801,06 EUR 700,24 EUR 634,41

Sedes de distrito e municípios das 
regiões Autónomas, Almada, Amadora, 
barreiro, Cascais, Gondomar, loures, 
maia, matosinhos, moita, montijo, 
odivelas, oeiras, Póvoa de Varzim, 
Seixal, Sintra, Valongo, Vila do Conde, 
Vila Franca de xira e Vila Nova de Gaia.

Abrantes, Albufeira, Alenquer, Caldas 
da rainha, Chaves, Covilhã, Elvas, 
Entroncamento, Espinho, Estremoz, 
Figueira da Foz, Guimarães, Ílhavo, lagos, 
loulé, olhão, Palmela, Peniche, Peso da 
régua, Portimão, Santiago do Cacém, São 
João da madeira, Sesimbra, Silves, Sines, 
Tomar, Torres Novas, Torres Vedras, Vila 
real de Santo António e Vizela.

restantes municípios do continente.

VAlorES Do PrEço DE hAbITAção Por mETro quADrADo 
PArA CálCulo DAS rENDAS CoNDICIoNADAS

http://dre.pt/pdf1sdip/2013/12/23500/0664406644.pdf

